
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 108.037 - MG (2019/0035178-2)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
RECORRENTE : WADSON SOUZA COELHO MOREIRA (PRESO)
ADVOGADO : NUBIA DOS SANTOS CITTY ROSA  - MG169314 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : GEISIMARA APARECIDA ARAUJO 
 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso em habeas corpus, com pedido liminar, interposto 

por WADSON SOUZA COELHO MOREIRA contra o acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais que denegou o writ de origem.

O recorrente busca a revogação da prisão preventiva, sob a alegação de 

ausência de indícios de materialidade, bem como dos requisitos ensejadores da 

segregação cautelar e excesso de prazo para conclusão da instrução.

Contudo, em consulta ao sistema processual eletrônico desta Corte, 

verificou-se que este recurso é mera reiteração do habeas corpus n. 

485.996/MG. Ressalta-se que esta ação constitucional encontra-se em estágio 

processual mais avançado. 

Ante o exposto, indefiro liminarmente o recurso em habeas corpus. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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